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ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS OITO DIAS DO MÊS DE JUNHO. 

Aos oito dias do mês de junho do ano dois mil e nove, às vinte e três horas e vinte minutos, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Nelson Sanchez, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Tota, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 7ª sessão extraordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. O presidente solicitou então ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei nº 73/2009, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 3.935, de 26 de maio de 2009, que especifica. O presidente passou então à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, deu início à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 73/2009, de autoria do Poder Executivo, que dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 3.935, de 26 de maio de 2009, que especifica. Na discussão, o vereador Jesus Martins perguntou se o valor que seria anteriormente repassado ao Assentamento Reage Brasil e seria agora destinado à Congregação de Santa Dorotéia do Brasil não poderia ser dividido entre várias entidades, em vez de ser destinado a apenas àquela. O vereador Nelson Sanchez esclareceu que o Assentamento Reage Brasil não poderia receber a verba porque não era uma entidade assistencial, e que a entidade ora contemplada utilizaria a verba em benefício do Assentamento. Declarou-se favorável à aprovação do projeto.  Aprovado por oito votos, votando contrariamente o vereador Jesus Martins. Na justificativa de voto, a vereadora Sebastiana esclareceu ao vereador Jesus Martins que a Congregação de Santa Dorotéia realiza há muitos anos um trabalho assistencial no Assentamento Reage Brasil, e utilizaria a verba para dar continuidade a tal trabalho. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 19ª Sessão Ordinária, a realizar-se em 15/06/2009, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 08 de junho de 2009. 
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